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Reforma Regulatdria Brasileira dos Anos 90 a Luz
do Modelo de Kleber Nascimento

AlketaPeci

Resumo

O principal objetivo deste artigo € analisar areforma regulatoria da Ultima década, aluz de outras
reformas historicamente implementadas no Brasil. Paraisso, inicialmente, € apresentadaumabreve
trajetériado processo de criacdo das agéncias regul adoras e discutido o papel regulatério do Estado.
Em seguida, é analisado o marco regulatdrio, destacando-se as vulnerabilidades deste Ultimo e
diferenciando dois movimentos principais: a politicaregulatéria e as medidas de flexibilizagdo da
gestéo publica. Visandoinserir aandlise dareformaregulatérianumaperspectivahistorica, érevisitado
um modelo classico de andlise das reformas no pais, apresentado por Kleber Nascimento. Sera
observado até que ponto a reforma regulatéria se distancia de outros esforcos reformistas
implementados no pais. Entre as principais conclusdes do artigo, destaca-se arel evanciadadiscussio
acercado novo papel do Estado naatividade regulatéria, escapando aoslimitesformaisdareforma,
traduzidos em medidasrel ativas ao model o agénciaindependente, que predominaaté o momento.

Palavr as-chave: reforma; regulagéo; agénciasreguladoras; Nova Gestdo Publica.

ABSTRACT

The main objective of this paper is to analyze the regulatory reform in the 1990's, based on a
comparative perspective regarding other reforms historically implemented in Brazil. Initialy, a
brief trgjectory of the process of creation of regulatory bodiesis presented and the regulatory role
of the Stateisdiscussed. Followsthe analysis of regulatory apparatus, highlighting itsvulnerabilities
and differentiating two principal movements: the regulatory policy and the measures regarding
public administration flexibility. In order to analyze the regulatory reform from a historical
perspective, aclassical model of analysis of public administration reforms, elaborated by Kleber
Nascimento, is revisited. The differences between the regulatory reform and other reforms
implemented in Brazil would bethe principal question of investigation. Therelevance of discussion
about the new role of Statein terms of regulation, furthering the formal boundaries of the reform —
which implies measures regarding the independent agency model — is highlighted as one of the
main conclusions of this paper.

K ey wor ds: reform; regulation; regulatory bodies; New Public Management.
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INTRODUGAO

O objetivo principal deste artigo é analisar a reforma regulatéria
implementada no Brasil da pds-privatizacdo. A instituicdo de agéncias
reguladoras é vistano quadro de umaimportante mudanca estrutural, naqual
a desestatizagdo e a flexibilizacdo da gestdo publica sdo apontadas como
componentes principais.

A primeira parte do artigo apresenta breve historico do processo de
implementacéo das agéncias reguladoras — destacando aspectos como a
desestatizacdo e sua relevancia na criagdo de novos 0rgaos reguladores —, do
processo de estabel ecimento das agéncias e trata do papel do Plano Diretor da
Reforma do Aparelho de Estado. Além disso, aborda as premissas teoricas (ou
pré-requisitos) nas quais se baseou o modelo agéncia, bem como discute a
abrangéncia dareformaregulatoria nos niveis setorial e federal.

Em seguida, é analisado o marco regulatério implementado e se destacam as
principais vulnerabilidades do model o, com umareflexéo sobre as duas dimensdes
cruciais: a politica regulatéria e a tentativa de flexibilizagdo da gestdo publica.
Paralelamente, no quadro de medidas de flexibilizacdo da gestdo publica, os
aspectos formais do modelo agéncia independente tornaram-se o maior foco
de preocupagdo, levando aum considerével grau deisomorfismo organizacional.

A quarta parte do artigo visaanalisar areformaregulatria de uma perspectiva
historica. Para aprofundar essa anédlise e a luz de outros esforgos reformistas
implementados historicamente no Brasil, é revisitado o model o conceitua proposto
por Nascimento (1967) em artigo considerado um cléssico da Revista de
Administracéo Pdblica. O autor abstrai um model o tedrico daestratégiade mudanca
gue tem presidido a experiéncia reformista brasileira. A proposta € procurar
observar até que ponto a reforma regulatéria se distancia de outros esforgos de
reformaimplementados no Brasil.

Por fim, as principais conclusdes deste artigo sao apresentadas, ressaltando-se
aimportancia de um aprofundamento da discussdo sobre o papel regulatério do
Estado brasileiro. Embora carregado de posi¢des ideoldgicas contraditérias, o
debate acerca desse papel, de suas premissas, de sua funcéo e de suarelevancia
€ importante para que as reformas regulatérias ndo se concentrem apenas nos
seus aspectos formais, materializados no modelo agéncia independente.
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Reforma Regulatéria Brasileira dos Anos 90 a Luz do Modelo de Kleber Nascimento

REGULACAO E AGENCIAS REGULADORAS: BREVE HisTORICO

Regulacdo éintervencao, érestricdo pelo poder publico daescolhabaseadaem
interesses particulares. No stricto sensu, regulacédo tem a ver com o
estabel ecimento de regras de jogo, sendo assim uma funcdo do Estado (Castor,
2000; Marques Neto, 2003).

De fato, a retomada do discurso em torno da regulagéo tem suas raizes num
dos principais vértices do processo de reforma do Estado: a desestatizacdo. De
acordo com Abranches (1999), com o processo de desestatizag&o, a economia
brasileiradeixou de ser umaeconomiamista, tornando-se umaeconomiaprivada
de mercado, cujo eixo dindmico do padrdo de producéo e acumulacéo foi
definitivamente transferido para o setor privado. O setor de infra-estrutura foi
responsavel por um terco do arrecadado com a privatizagcdo — US$23,7 bilhdes
conseguidos com a venda de 30 empresas estatais (Pires, 1999).

Todavia, a criagdo das agéncias reguladoras ndo resultou de uma discussao
guanto ao model o deregulac&o. O primeiro passo foi 0 encaminhamento dasleis
e, depois, a discussdo sobre 0s conceitos bésicos do modelo. As reformas nédo
foram baseadas num ampl o consenso na sociedade civil, conforme indicavam as
experiéncias de outros paises (Fachin, 1998; Fadul, 1998; Fischer, Teixeira, &
Heber, 1998; Peci, 2002).

A primeirareferéncia as agéncias reguladoras foi feita pelo Plano Diretor da
Reforma do Aparelho de Estado, idealizado pelo Ministério de Administracéo e
Reforma do Estado (antigo Mare). O documento apresentava estratégias que
visavam enfrentar os principais obstaculos aimplementacéo de um aparelho de
Estado moderno e eficiente. Baseado no diagndéstico de que existiaumacrise do
Estado — manifestada em seus aspectos fiscais, patrimoniais e gerenciais —, 0
plano questionava o proprio papel do Estado nesse contexto de crise e propunha
um conjunto de medidas de cunho administrativo-gerencial, levando em contaa
premissa de que as instituicdes publicas devem tornar-se mais par ecidas com o
mercado — considerado um 6timo alocador de recursos — 0 que, na pratica,
restringia o escopo de atuacéo do Estado (Martins, 2004).

Umadas principais proposi¢des do model o regulatério instituido no Brasil éa
daeqidistanciado érgéo regulador em rel acéo aos pdlosdeinteresse de regulacéo:
0 poder concedente (governo), concessiondrias e usuérios de servicos publicos.
Paralidar com guestéo, as agéncias reguladoras estéo instituidas com base
num modelo em que sdo colocadas no centro de um tridngul o isdsceles — com o
governo num dos vértices e operados (empresas regul adas) e usuarios nos outros
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dois vértices —, tentando-se obter uma equidistancia entre o 6rgdo regulador e
esses agentes (Fachin, 1998). A existéncia de controle social € vista como um
pré-requisito para o0 bom andamento do modelo regulatério, de certa forma
igualando o poder e a capacidade de articulacdo e pressdo que o governo,
empresas reguladas e usuarios apresentam.

O modelo agéncia regulador a retoma os pressupostos de William Willougby e
de Woodrow Wilson. Enquanto o primeiro propunha uma distingdo clara,
estruturalmente definida, entre as atividades-fim e as atividades-meio, Wilson
propunhaaclaradistin¢éo entre politicae administracdo (Wahrlich, 1984). Caberia
atécnica (agéncia reguladora), executar as orientacdes politicas formuladas no
ambito do nucleo estratégico, concepcao dificil de ser aceita na cultura politica
brasileira.

Para isso, a questdo da independéncia do 6rg&o regulador é vista tanto como
uma das premissas-chave do modelo quanto objeto de controvérsias. Segundo
Moreira (como citado em Marques Neto, 2003, p. 29), “o traco essencial detais
organismos é naturalmente a sua autonomia ou independéncia dos respectivos
membros. N&o estdo organicamente integrados na administracéo ordinaria do
Estado, nem estéo sujeitos a orientagdes ou controle governamental quanto a
conducdo da sua atividade”.

Na pratica, as agéncias independentes brasileiras estdo vinculadas
hierarquicamente (ndo estao subordinadas) aos respectivosministériosetém sido
objeto de controle interno e externo. Medidas como estabilidade dos dirigentes,
autonomiaadministrativa, financeira e técnicabuscam dotar o modelo brasileiro
de agéncia de maior independéncia.

Nesse contexto de desestatizacdo e tentativas de reformas gerenciais, €
redefinido o papel do Estado, qualificando-o mais como regulador do que como
indutor do processo de desenvolvimento do pais. Paralelamente — mas néo
articuladamente— é enfatizadaaimportanciade umaflexibilizaco daacéo publica,
propondo-se um conjunto de medidas uniformizadorasinspiradas naNova Gestéo
Plblica (New Public Management), que visam dar ao administrador publico
mai s autonomiagerencial, numatentativadetornar aadministracéo publicamais
parecida com a administracdo de empresas: o chamado movimento de
agencificagao.

Naprética, conformeMartins (2004) analisa, é possivel diferenciar trésgeracdes
diferentes no processo de criagdo das agéncias reguladoras. A primeira geracéo,
gue abrange o periodo 1995-98, caracteriza-se pelacriacdo das chamadas agéncias
reguladoras de infra-estrutura, como a Agéncia Nacional de Energia Elétrica
(Anedl), Agéncia Naciona de TelecomunicacOes (Anatel) e Agéncia Naciona
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de Petrdleo (ANP). A seguir, em 1999/2000, foram criadas a Agéncia Nacional
deVigilanciaSanitaria(Anvisd), aAgénciaNaciona de Salide Suplementar (ANS)
e a Agéncia Nacional de Agua (ANA). Durante o periodo 2001/2002, foram
criadas a Agéncia Nacional do Cinema (Ancine), a Agéncia Nacional de
Transportes Terrestres (ANTT) eaAgénciaNacional de TransportesAquaviarios
(Antag). Embora as agéncias apresentem finalidades diferentes — como a
regulacéo de monopdlios naturais, a correcdo de falhas de mercado, a presenca
de externalidades e a solucéo de problemas de coordenacéo (Melo, 2002) —, sdo
caracterizadas por um ato grau de isomorfia organizacional.

A reforma regulatoria brasileira torna-se mais complexa como consequiéncia
das caracteristicas do sistema federativo no pais. As agéncias reguladoras
multiplicam-se em diferentes unidades da federag&o, ndo apenas como resultado
da reforma de desestatizacdo que abrange estados e municipios, mas também
visando responder as titularidades que a prépria Constituicéo define quanto aos
servicospublicos.

ANALISE DO MARCO REGULATORIO NO BRASIL DA POs-PRIVATIZAGAO

Analisar o marco regulatério no Brasil da pés-privatizacéo ndo étarefatrivial.
Trata-se de um conjunto complexo de politicas e estruturas institucionais que se
tornou atuante na esfera publica num periodo de tempo relativamente curto.

Como foi ressaltado, a criagdo das agéncias reguladoras esta estreitamente
relacionada com um duplo movimento: o processo de enxugamento do papel do
Estado na economia — ou a reforma de desestatizacéo — e o conjunto de
instrumentos de reforma administrativa que visavam a flexibilizacdo da gestao
publica, ou a Nova Gestao Publica. Essa dupla dimensdo materializa-se na sua
propriadenominagdo: agéncia (que representa o conjunto de medidas que visam
aflexibilizacdo dagestéo publica) er egulador a (que representao papel do Estado
no contexto da pos-privatizacao).

Embora na prética essas duas dimensdes estejam estreitamente imbricadas,
neste artigo é feito um esforco de diferenciacdo, com o argumento de que essa
conjuncgao ndo decorre de um processo de formulacdo e articulacdo estratégica,
mas, pelo contrario, representamuito do quadro fragmentado das politicas publicas
gue caracterizou a gestdo publicanos Ultimos anos (Martins, 2004). O fato é que
foi dada prioridade aos objetivos econdmicos em detrimento de outras metas da
reforma gerencial, relativas a consolidacéo da governanca e da governabilidade
do Estado brasileiro. A extinggo do Ministério da Administracdo e Reforma do
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Estado em 1998, a descontinuidade no processo de implementac&o de conjuntos
de projetos contidos no Plano Diretor da Reformado A parelho de Estado e 0 uso
dedecretospresidenciais, além de outrosfatosilustram bem esse ponto. Enquanto
0 ProgramaNacional de Desestatizacdo ganhava cadavez maisforca politicano
governo e o setor privado avangava em &reas de infra-estrutura como energiae
telecomunicacgfes, a reforma gerencial fracassava por falta de apoio
governamental, por incapacidade de sobrepor-se ao predominio do enfoque
econdmico (Brasil, 2004).

A seguir, s&o apresentadas algumas reflexdes acerca das vulnerabilidades do
model o regulatério e é analisadaapoliticaregulatéria, com um diagnéstico das
medidas de flexibilizacdo da gestdo publica, aplicadas ao modelo agéncia
reguladora.

Vulnerabilidade do Modelo Regulatério

Nos primeiros anos de funcionamento, as agéncias tém enfrentado sérios
problemas rel ativos ao estabel ecimento de um adequado quadro defuncionérios,
especificamente os técnicos. A Lei das Agéncias (n° 9.986/2000) — que dispbe
sobre os quadros de servidores das agéncias— foi contestadano Supremo Tribunal
Federal (STF), com base naA¢ao Diretade Inconstitucionalidade (Adin) n° 2310
interposta pelo PC do B e pelo PT, com o argumento de que estd em desacordo
com a Emenda Constitucional n° 19, a qual estabelece que as fungdes de
fiscalizac8o e regulacéo so atividadestipicas do Estado. Umaliminar foi obtida,
suspendendo a validade de alguns artigos, o que dificultou a realizacéo de
concursos. A solucdo adotada foi a contratacdo de quadros temporarios,
aumentando, assim, o risco de captura do érgéo regulador, tornando as agéncias
reféns de altos indices de rotatividade.

Aindanesses primeiros anos, também foi possivel testemunhar vériosindicios
de vulnerabilidade do modelo regulatério brasileiro, como os casos de boicote
financeiro e administrativo por parte de algumas agéncias estaduais. Arse-MG,
Asep-RJIeAgergs-RS (Mélo, 2002). No primeiro caso, aagénciafoi criadapela
Lei n° 12.999/99, mas ndo foi implantada pelo governo Itamar Franco. A Asep-
RJ, criada no governo Marcelo Alencar pela Lei estadua ne 2686/97, esteve
paralisada nos seus primeiros dois anos de funcionamento, embora o estado do
Rio de Janeiro tenha sido pioneiro no processo de desestatizagdo, com a venda
da Cerj e da CEG/Riogas. A Asep-RJ permaneceu refém de interferéncias e
indeci sbes politicas, mesmo nos governosAnthony Garotinho e RosinhaGarotinho.
No caso daAgergs, ocorreu contestacdo judicial em varios nivels dacobrancada
taxadefiscalizacdo que dariaautonomiaaagéncia, consideradainconstitucional
pelo Executivo estadual. Embora a Suprema Corte tenha garantido a autonomia
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daregulacado dos servicos publicos no Brasil, 0 caso demonstrou a possibilidade
de interferéncia politica nos 6rgdos reguladores estaduais (Peci & Cavalcanti,
2000).

Outrosindiciosdavulnerabilidade do regimeregulatério brasileiro em nivel federa
foram revelados durante a crise energética enfrentada em 2001. Com a crise,
foram criados diversos 6rgaos que abalaram seriamente a autonomia e a
estabilidade da Aneel, assumindo muitas das suas fungdes, entre os quais se
destaca o Comité de Gestdo da Crise Energética(Me o, 2002). A medidaprovisoria
queinstituiu esse comité deu-lhe poderes antes atribuidos ao Ministério de Minas
eEnergiaeaAned. Esseexemploilustrao elevado risco politico que ainadegquada
prestacdo de servicos publicos cruciais acarreta para o governo, cujos indices de
popularidade diminuiram significativamente durante a crise em exame.

Pacheco (2003) analisaarelacéo das agéncias com ostrés poderes e argumenta
gue o Executivo demonstrou inconformismo com aperdade poder paraosnovos
0rgaos. Todos os exempl os anteriormente citados se referem aesseinconformismo
e apontam indicios de relacdo conflituosa entre o Poder Executivo e esses novos
0rgani smos.

No nivel estadual, os conflitos entre o Executivo e as agéncias reguladoras se
agravaram por ndo terem sido consideradas, na reforma de desestatizagdo, as
peculiaridades dafederacéo brasileira. Antes dessareforma, as responsabilidades
relativas a propriedade e gestéo dos servigos publicos eram compartilhadas —
nem sempre de maneira uniforme — entre os niveis da federacéo; por exemplo,
no setor el étrico, coexistiam empresas estaduai sverticalizadas e empresasfederais,
como no Rio de Janeiro e em Minas Gerai's, enquanto no setor de saneamento,
muni cipios e estados assumiam papéi s e responsabilidades diferenciados. Com a
desestatizacdo, os estados perderam muito do poder que exerciam direta ou
indiretamente através das empresas estatais. Conseglientemente, alguns governos
estaduai s encontraram nos organismos regul adores estaduais umaformaindireta
deinfluenciar as politicas publicasrel ativas aos servicos publicos.

Por outro lado, aindaha muitos problemas de entendimento do model o, desde a
filosofia de concepcdo até os papéis dos diversos atores. O fator
desconhecimento sefez presente até nos primeiros momentos do governo Lula,
guando o proprio presidente caracterizou a atuagdo das agéncias como uma
terceirizacdo do Estado, e o ministro das Telecomunicagdes Miro Teixeiratentou
assumir a negociacdo direta com as empresas para obter regjustes inferiores
(Pacheco, 2003).

A reforma regulatéria tem carater muito abrangente e permanece inacabada.
Em vérios setores, aindando foi concluidaafase detransicéo do model o anterior
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de auto-regulacdo concentrado em ministérios e departamentos governamentais
paraum model o centrado em agéncias independentes. Mesmo levando em conta
gue o modelo agéncia proliferou na maioria dos setores que antes eram de
exclusivaatuacdo estatal, outros setores ainda permanecem sem marco regul atério
definido, como é o caso do setor de saneamento. Em outros, os resultados
apresentados foram frustrantes quanto a capacidade de atrair investimento do
setor privado, como ocorre no setor elétrico. Ao mesmo tempo, setores como
petroleo e energia elétrica adotaram arcaboucos regulatérios, mas mantiveram
Orgéos estatai s explorando atividades econdémicas (Marques Neto, 2003).

A Politica Regulatdria

Parao modelo conceitual de agénciaindependente, apoliticaregulatériaassume
grande relevancia, sendo responsabilidade do chamado nlcleo estratégico a
definicéo dos macrobalizamentos da politicaregul atériaaser implementada pelas
agéncias setoriais.

Tradicionalmente, os objetivos de uma politica reguladora sdo a defesa da
concorrénciae adefesado usuério dos servigos plblicos. A regul agdo visamanter
o chamado equilibrio econémico-financeiro, sem permitir que os consumidores
sejam lesados ou mesmo negligenciados pel os prestadores dos servicos. Embora
Mmuitas vezes esses objetivos sejam apresentados como ndo conflitantes entre si,
sob 0 argumento de que a defesa da concorréncia cria condicdes favoraveis ao
usuério do servico publico, napréticanem sempreisso ocorre. Umapoliticaforte
de defesa da concorréncia ndo abre espaco para 0 uso de subsidios a tarifas
voltadas para as camadas desfavorecidas da populagdo. A hierarquizagdo desses
objetivos é préticacomum em paises como Reino Unido, sendo consideradauma
importante definicéo politica.

Contudo, um dos principais pontos de estrangulamento do model o regulatério
brasileiro esté relacionado com a auséncia de uma politica regulatéria. Esse
problema pode ser visto como conseqiiéncia do processo de criagdo das
agéncias (caracterizado pela incoeréncia e falta de consenso politico) e do
mimetismo das estratégias formais (ou seja, relativas apenas a discussdo da
formaorganizacional agénciaindependente) adotadas em nivel internacional,
sem que tenha havido uma discusséo sobre as premissas, a relevancia e as
fungBes do modelo.

Como resultado, existe um conjunto de entidades reconhecidas como agéncias
reguladoras, mas com objetivos e fungdes muito diferenciados. Basta comparar
agéncias como a Anatel, aAneel e aANTT com a Ancine, por exemplo. 1sso
significaque naausénciade macrobalizamentos dapoliticaregulatéria, o modelo
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agénciacomecaaproliferar em varios setores, sem que, no entanto, sgjajustificado
como uma estratégia formal.

Uma das principais falhas da politica regulatéria esta no processo de
formulacdo. Paradoxamente, as politicas regulatérias no Brasil ndo foram
caracterizadas pela falta das estruturas responsaveis pela formulacéo dessas
politicas. Defato, acriagdo dessas estruturas— na sua grande maioria consel hos
—foi previstaem lei. Existem 6rgéos de formulacdo de politica, assim como de
plangjamento em varios setores deinfra-estruturacomo o de energia(Conselho
Nacional de Politica Energética) e o de transportes (Conselho Nacional de
Integracéo de Politicas de Transporte). No caso do setor elétrico, embora se
argumente que cabe ao Conselho Nacional de Politica Energética o papel de
planegjamento daexpansdo, é importante lembrar que esse plangjamento assumiu
apenas caréter indicativo a partir da nova reestruturagéo do setor (Peci, 2001).
Destaca-se também a Camara de Politicas de I nfra-estrutura, do Conselho de
Governo, criada em 1995 com o objetivo de formular as politicas publicas e
diretrizes parainfra-estrutura, além de coordenar suaimplementacéo, mascuja
atuacdo pouco foi sentida na prética.

A ausénciade umapoliticaque orientasse a atuacdo das agéncias reguladoras
e o fato de que essa lacuna vinha sendo ocupada, de forma andmala, pelas
proprias agéncias, jatinham sido constados pelo Tribunal de Contas da Unido
(TCU) em auditorias na Aneel e na ANP. Isso evidenciou a necessidade de
atuacao efetivado Conselho Nacional de PoliticaEnergética(CNPE), instituido
pelaLei n°9.478/97 e ef etivamente implantado em novembro de 2002. O papel
gue o TCU desempenhou nesse periodo de implementacdo das agéncias
reguladoras é relevante, embora tenha passado despercebido, abrindo espaco
para uma das criticas mais comuns as agéncias reguladoras. a auséncia de
controle externo.

O problemaé queareformafoi baseada numaconcepcao que aienou o processo
de formulacdo de politicas da sua implementacdo. Sendo o primeiro processo
responsabilidade do nlicleo estratégico do governo; naprética, asestruturascriadas
para desempenhar o papel de formulador pouco ou nada fizeram, por falta de
quadros, de orientacdo, por ndo terem recebido prioridade do ponto devistapolitico,
como também por faltade capacidade decisoria, entre outros motivos. Certamente,
0 problema est4 no esvaziamento dos papéis desses colegiados e na falta de
credibilidade desses érgéos de formulacao politica e plangjamento, no contexto
daideol ogia dominante do Estado minimo.

O que parece ter acontecido é uma falha de processo, e nédo de estruturas
previstas parataisfins. Conseqlientemente, as estruturas criadas paraimplementar
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as politicas publicas, como no caso das agéncias reguladoras, comegaram a
concentrar superpoderes, amarrados a um complexo marco juridico. Nafatade
definicdo, pelo préprio governo, dos objetivos da politicaregul atéria, as agéncias
definiram suas proprias politicas regulatdrias setoriais, levando, assim, a uma
concorrénciade poderes com os ministérios. Por suavez, 0 novo governo critica
as agéncias por terem assumido funcdo do Poder Executivo. A Agéncia
Nacional de Energia Elétrica (Aneel), aAgéncia Nacional do Petréleo (ANP) e
a Agéncia Naciona de Telecomunicacbes (Anatel) estariam criando politicas
paraasareasdeinfra-estrutura, papel exclusivo dosministériosde MinaseEnergia
e de Comunicagdes, respectivamente.

Regulagdo e Flexibilizagdo da Gestdo Publica

Ja se destacou que a concepcao das agéncias reguladoras tem raizes no Plano
Diretor da Reformado A parelho de Estado. No entanto, esse plano néo detalhou
uma propostainstitucional paraas agénciasreguladoras (Pacheco, 2003). Enquanto
para Martins (2004) essa posicao refletiu 0o quadro fragmentado de politicas
publicas que caracterizou a era FHC, para Pacheco (2003, p. 2-3):

é compreensivel afaltade precisdo com que o temadaregulacdo foi tratado no
Plano Diretor: noinicio de 1995, épocade elaboracdo do Plano Diretor, o debate
politico-institucional sobre regulacéo ndo haviaaindasido iniciado; o Congresso
discutia as primeiras emendas constitucionais que quebravam monopdlios
estatais.

Esses dois pontos de vista ndo sdo necessariamente contraditérios, uma vez
que se referem a diferentes estagios de maturagdo do debate acerca da reforma
regulatéria. Pacheco (2003) identifica, adequadamente, que existe uma relacéo
intrinseca entre aspectos pol itico-institucionais rel ativos ao novo papel do Estado
e asformas que os hovos organi smos regul adores devem ou ndo assumir. Martins
(2004) chamaatencéo pela possibilidade de fragmentagdo dessarelagcdo durante
0 processo de inclusdo na agenda, formulacdo e implementacéo de politicas
publicas. Essafragmentacdo tornamais compreensivel o descompasso, observavel
na pratica, na proliferacéo do modelo agéncia nos mais diversos setores, cuja
revisdo conceitual nem sequer tinhasido iniciadano Congresso Nacional.

Entretanto, o conjunto de medidas que visam aflexibilizacdo dagestéo publica,
denominado aqui de Nova Gest&o Publica, tinhapor principal objetivo enfatizar
guestdes como autonomia, independéncia e flexibilidade dos 6rgéos publicos,
conceitos como responsabilizacao e busca de resultados, além de um conjunto
de medidas que visavam aproximar a administragdo publica da administragdo
privada.
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Embora as estratégias recomendadas nesse documento ndo tenham sido
implementadas nasuatotalidade, desempenharam um papel importante em termos
de difusdo discur siva (Foucault, 1972) dos principais conceitos daNova Gestéo
Publica. As agéncias reguladoras incluiram-se nessa onda flexibilizadora,
manifestada claramente no grau de isomorfismo organizacional que apresentam.
A autonomia, aestabilidade e asformas de escolhados dirigentes, afigurajuridica
de autarquia especial sem subordinaco hierarquica, aindependénciafinanceira,
administrativa e gerencial, as medidas de publicidade, comunicac&o e contato
com 0s Usu&rios, a presenca dos colegiados e outras medidas similares estéo
presentes na maioria das agéncias criadas.

A presenca do contrato de gestdo em algumas agéncias também se insere no
quadro das medidas de flexibilizacdo gerencia (Melo, 2002). Nessa dimenséo
também as agéncias regul adoras tém sof rido com as descontinuidades do processo
de formulagdo e implementagcdo da Politica de Gest&o Publica, inicialmente
expressa nas idéias do Plano Diretor e, a seguir, influenciada pela concepcéo do
Plano Plurianual AvancaBrasil 2000-2003. No caso daAneel, o primeiro contrato
de gestéo foi assinado em 2-3-1998, teve vigénciaaté 31-12-2000 e foi objeto de
auditorias pela Secretaria Federal de Controle durante os exercicios 1998 e 1999,
guando foi verificado um desempenho satisfatério. NaauditoriarealizadanaAned,
exercicio 2000, pelo TCU (Brasil, 2001), os auditores constataram que as metas
daagéncia, estipuladas no contrato de gestéo, foram agrupadas em dois grandes
programas contemplados no PPA, fazendo com que o contrato assumisse um
carater formal, uma funcéo redundante em relacdo a outros instrumentos de
planejamento e orcamento. A manutenc&o do contrato de concesséo foi
considerada redundante e sobreposta aos controles j& realizados por meio do
PPA.

E importante observar que os projetos de reforma que tramitam no Congresso
Nacional discutem apenas os aspectos relativos a forma e estrutura das agéncias
reguladoras, sem debater profundamente o novo papel do Estado, definido como
regulador. De autoria do deputado Mario Assad Jinior (PL-MG), o Projeto de
Lei n°465/2003 aumenta o prazo da quarentenados conselheiros e diretores das
agéncias para um ano. A deputada Telma de Souza (PT-SP) quer restringir a
autonomia das agéncias e dar poderes ao presidente da Republica para exonerar
conselheiros e diretores (Projeto de Lei n° 413/2003). Hoje, s6 se pode exonerar
um dirigente de agéncia se ele for condenado por improbidade administrativa.
Além disso, existem varios requerimentos na Camarados Deputados convidando
diretores das agéncias paraprestar esclarecimentos sobre suas éreas (Investnews,
2003).
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DiscussAio DA REFORMA REGULATORIA: REVISITANDO O MODELO
CoNcEITUAL DE KLEBER NASCIMENTO

Para aprofundar a andlise dareformaregulatéria e conceitué-laaluz de outros
esforgos reformadores empreendidos no Brasil, foi revisitado o modelo tedrico
proposto por Kleber Nascimento (1967). Buscou-se observar até que ponto a
maneira como vem sendo implementada a reforma regulatéria brasileira se
distancia das caracteristicas apontadas por Nascimento nas reformas anteriores.

O autor abstrai um model o tedrico da estratégia de mudanca que tem presidido
aexperiénciareformistabrasileira. O model o ndo tem como Unico objetivo analisar
asgrandesreformas de estrutura. Pretende também examinar quaisquer tentativas
de mudancas consideraveis na administragcdo publica, especialmente as que
dependam de aprovacéo legislativa por alterarem critérios bésicos de operacéo,
direitos e relagdes de autoridade (Nascimento, 1967, p. 22-23), podendo ser
adaptado para a andlise da reforma regulatéria.

Apbs detalhado estudo do conjunto de reformas implementadas até 1967,
Nascimento (1967, p. 19) configura um modelo conceitual, em que qualifica os
principais componentes.

a) Componente operativo ou agdo

. foco de acéo: elementos formais;

. etilodeinfluéncia: impositiva;

. dindmicade poder: insulativa.

b) Componente substantivo ou contelido

. escopo de mudanca: globalista-imediatista;

. orientacdo diagndstica: cognitivismo.

c) Componenteideolégicoouvalor

. estratégia e pré-requisitos comportamentais;
. estratégia e orientagdo processualistica.

Todas essas dimensdes s80 analisadas nesse estudo, com excegdo daorientacéo
diagnostica, dedificil andlise por causado quadro fragmentado de politicas plblicas
anteriormente destacado.
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E possivel perceber, em termos de componentes operativos da reforma
regulatoria analisada, um foco de agdo em elementos formais do sistema. “O
rationale destas reformas funda-se na premissa de que maior eficiéncia pode
ser obtida, se 0s arranjos estruturais da burocracia facilitarem, ao invés de
obstruirem, o processo administrativo” (Nascimento, 1967, p. 21). As agéncias
reguladoras — novos arranjos burocrati cos, caracterizados pelamaior autonomia
e flexibilidade — sdo concebidas para assumir o papel do Estado no contexto da
pOs-privati zacgo.

Por outro lado, o continuismo dos esforcos de reformatambém é percebido no
estilo de influenciag8o impositiva, em vez de um processo alternativo de
internalizacdo. “ O primeiro caracteriza-se como predominantemente mandatério,
cujas solugdes sdo apresentadas em formafinal, perfeitas e acabadas, deixando-
se pouca ou nenhuma flexibilidade para acOes alternativas, a luz de condictes
inesperadas’ (Nascimento, 1967, p. 21). Esse carater impositivo esteve presente
em dois momentos importantes: naconcepcdo do model o agéncia, no &mbito do
antigo Mare, e naimplementacdo do modelo, a partir da predominanciada ética
economicista, destacando aqui o papel do BNDES, érgéo gestor do Programa

Nacional de Desestatizacdo.

O model o elaborado por Nascimento aindaparecevdido paraandisar adinamica
de poder dareforma, qualificada pelo autor como insulativa:

Noutros termos, o grupo de reforma ndo se amplia numericamente a medida
que a reforma se desencadeia, mas se insula, se isola dos demais agentes do
sistema. Deste modo, ao invés de converter para 0 processo reformista,
gradualmente, camadas cada vez maiores da estrutura de lideranca do servico
publico, o grupo dereformaage como se em defesada“ sua’ reforma, gerando
aindiferenca, quando ndo o antagonismo, das chefias e assessorias de todos 0s
niveis (Nascimento, 1967, p. 25).

No caso dareformaregulatoria, essa dindmicainsulativa é reforcada, umavez
gue o modelo agéncia reguladora premia uma relativa autonomia da agéncia
em relacdo aos polos deinteresse: governo, concessionarias e usuario do servigo
publico. Como se destaca no texto, um dos resultados dessa insulacéo € o
inconformismo do Poder Executivo perante os novos 6rgaos. Edson Nunes (2001)
analisa essa dinamica de poder desencadeada com a reforma regulatéria,
qualificando a existéncia de agéncias reguladoras como um “Estado dentro do
Estado” (Nunes, 2001, p. 3).

Com relagdo ao componente substantivo, ou seja, ao conteldo da reforma,
Nascimento novamente oferece uma qualificagdo que permanece valida paraa
andlise da reforma regulatéria. Classificando o escopo da mudanga como
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globalista-imediatista, €le se refere a uma dupla dimensdo: abrangéncia— uma
reformapode ser parcial ou global; e, tempo —umareforma pode ser imediatista,
de médio ou longo prazo. “A experiéncia brasileira’, continua o autor, “tem-se
caracterizado por um globalismo-imediatista, em que se pretende fazer ‘tudo de

umavez .

O globalismo dareforma regulatéria pode ser identificado narelacdo direta
gue se estabelece entre as novas entidades regulatérias e 0 novo papel do
Estado, classificando este como Estado regulador e reduzindo todo o foco da
reforma do Estado ainstituicdo de agéncias. |gualando a funcdo das agéncias
reguladoras com o novo papel do Estado — retérica essa construida num breve
periodo de tempo —, abre-se espaco para que as agéncias assumam, na prética,
superpoderes, em detrimento de outras entidades daadministracéo publicadireta
e indireta, como ministérios, colegiados de formulacéo de politicas e
planejamento. Basta dar uma olhada na miss&o das agéncias — como no caso
da Anatel —, para verificar as responsabilidades que se transferem para os
novos 6rgaos. Aumenta o grau desse globalismo, se considerada a abrangéncia
dareformaem termos setoriais e federativos. O imediatismo dareforma—num
breve periodo de tempo, agéncias reguladoras proliferam nos mais diversos
setores, como nos de energiae cinema— agrava os conflitos e as vulnerabilidades
regulatérias analisadas neste artigo.

Por fim, em termos de componente ideolégico ou valorativo das reformas,
Nascimento (1967) identifica que “a estratégia prevalecente na experiéncia
reformista brasileira é baseada em pré-requisitos comportamentais, e asegunda,
ade que a estratégia pressupde um condicionamento dos fins pelos meios—uma
orientacdo processualistica’ (1967, p. 35). Caso a reforma esteja baseada em
pré-reguisitos — denominados neste estudo de premissas — estes vao influenciar
0s rumos da mudanca planejada que se pretende com a reforma.

Nascimento (1967) identifica pré-requisitos comportamentais burocréaticos como
predominantes nas reformas brasileiras até 1967. Quando comparados com a
dimensdo ideol 6gicadaatual reformaregulatéria, € possivel observar que, embora
0s pré-requisitos comportamentais existam, estes assumem nova qualificagdo
pds-burocratica, o que se denominano Plano Diretor daReformado Aparelho de
Estado de administracdo gerencial. Os representantes dessa corrente se
reportam aNova Gestdo Publicaparacriticar as caracteristicas comportamentais
da administracéo publica burocrética. Para isso é proposto como alternativa a
administracéo publicagerencial, caracterizadafundamental mente pelaeficiéncia
dos servigos prestados a milhares, sendo milhdes de cidaddos. Nesse sentido,
principios como flexibilidade, foco no cliente e orientacdo pararesultados permeiam
essa nova visao da administracdo publica.

24 RAC, v. 11, n. 1, Jan/Mar. 2007



Reforma Regulatéria Brasileira dos Anos 90 a Luz do Modelo de Kleber Nascimento

Outros pré-requisitos comportamentai s do model o podem ser encontrados no
desejavel perfil técnico da agéncia. Embora, teoricamente, os modelos
regul atorios sejam caracterizados pela diferenciacdo entre o poder concedente
e o ente regulador, cabendo ao primeiro definicdes estratégicas (politicas) e ao
ultimo, defini¢destécnicas, napréticaesses dois papéisvém se confundindo. O
envolvimento das agéncias no processo de licitagdo e outorga contribui ainda
mais para isso. O fato é que diferenciar o técnico do estratégico pode ser
apenas didaticamente ilustrativo, mas praticamente complexo, para ndo dizer
impossivel. A estratégiavisadafoi baseadaem pré-requisitos comportamentais
atipicos na burocracia brasileira, ao contrario da burocracia americana que
serviu de inspiracéo ao modelo brasileiro, permeada, desde longos anos, pelos
valoresdacientificidade e tecnicidade, sem levar em consideragdo outros pontos
importantes de diferenca entre os dois contextos, relativos a dimensao da
democracia e controle social.

Por fim, outro pré-requisito comportamental identificado nareformaregulatéria
tem aver com aexisténciado controle social. Como javisto, partiu-se dapremissa
dequeo usuario do servico publico val participar ativamente do model o, enquanto,
naprética, foi observado que, nos primeiros anos de funcionamento das agéncias,
era alto o grau de desconhecimento sobre estas. Outra critica refere-se ao fato
deque o papel do cidad&o sereduz ao conceito do consumidor/usuério do servico
publico.

Transformado apenas em consumidor, o cidad@o eleitor carece de meios para
inquirir einterpelar o (mini, sub, supra) Estado que governardaaguaque bebe,
a eletricidade que consome, o telefone que usa, o radio que ouve e atelevisio
gue V&, o ensino que obtém, o transporte que utiliza, o remédio que da a seu
filho (Nunes, 2001, p. 4).

Por outro lado, identifica Nascimento (1967), a estratégia de orientagao
processualistica—isto €, o condicionamento do al cance dosfins pelaeficiéncia
dos meios — marcou profundamente a concepgdo administrativa dos
reformadores. Com isso, 0 autor entende que dentre as possivei s conseqiiéncias
dessa orientacéo pode-se observar uma superconcentracdo do esforgo
reformistanas atividades-meio, em detrimento dos objetivos que, em verdade,
justificam a existéncia do servico publico. “ Ocorreu exatamente the triumph
of technique over purpose, ou seja, 0 predominio de uma orientacao
processualistica sobre umaorientagéo finalistica” (Nascimento, 1967, p. 39).
No caso dareformaregulatéria, tal posicionamento é exemplificado pelaquase
inexisténcia do debate e do consenso politico sobre o papel do Estado. A
rapidez e a abrangéncia das reformas de desestatizacdo induziu a profusao
do discurso que classificou 0 novo papel do Estado como regulador, ao passo
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gue os debates mais calorosos acompanhavam aspectos formalisticos dos
novos entes regulatorios, sem, no entanto, discutir sua verdadeirarelevancia
no novo contexto da agdo estatal. Contudo, os elementos formais dareforma
ndo chegam “a materializar transformacdes, perdendo-se num véacuo de
indiferenca ou numa atmosfera de antagonismo” (Nascimento, 1967, p. 39).
O Quadro 1 resume a andlise da reforma regulatéria, a luz do modelo de
Kleber Nascimento:

Quadro 1: Andlise da Reforma Regulatoria a Luz do Modelo
de Kleber Nascimento

Componentes
de analise

Qualificacao

Contextualizacio

Vulnerabilidades

Componente Foco de agéo: Novos arranjos Aspectos formais do modelo
operativo: elementos formais burocraticos ainda sob discussdo
acao Auséncia de politicas
regulatérias (embora existam
estruturas previstas para esse
fim)
Estilo de influéncia: Concepcdo unilateral Conflito Poder Executivo /
impositivo pelo Mare agéncias reguladoras
Implementagao viés
economicista
Dinamica do poder: Premissa da autonomia O quarto poder
insulativa refor¢a o poder
insulativo
Componente Escopo de mudanga: Abrangéncia setorial e Alto grau de desconhecimento
substantivo: globalista-imediatista federativa do modelo
contetido Agéncia — novo papel  Proliferacdo do modelo
do Estado agéncia em setores onde tal
atuacdo ndo encontra
Tempo de reforma justificagdo tedrica — cinema
Componente Estratégia e pré- Administracdo gerencial Confusdo regulagdo /
ideolégico: requisitos: flexibilizacao da gestdo publica
comportamentais Perfil desejavel para
valor agéncia — técnico Conflito politica / técnica

Controle social

Grau minimo de controle social
observado na prética

Estratégia e orientacdo:

processualistica

Predomina o foco nos
aspectos formais do
modelo agéncia
independente

Discute-se o0 modelo formal em
detrimento do debate
democratico acerca do novo
papel do Estado

Fonte: elaboracdo propria.
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REFLEXOES FINAIS

Olhar o marco regulatério brasileiro de uma perspectivahistoricapode gjudar a
compreender melhor a persisténcia de algumas caracteristicas presentes nos
esforcos reformistas da administracdo publica brasileira. Essas caracteristicas
influenciam o alto grau de formalismo — incongruéncia entre 0 prescrito e o
observado — traco institucionalizado em sociedades caracterizadas por Riggs
(1964) como sociedades prisméticas. Esse formalismo, potenciado pelo foco nos
aspectos formalisticos do modelo agéncia independente, esta presente no
distanciamento observado no processo de formulagdo eimplementac&o do marco
regulatério, assim como nos conflitos que nascem da dicotomia politica/técnica.
Entretanto, como se destaca neste estudo, esse distanciamento é favorecido pelas
proprias premissas tedricas em que esta baseado o modelo agéncia
independente.

A din@micainsulativado poder, reforcada pel a premissadaautonomiado modelo
regulatorio, influenciaarel acdo conflituosae o grau deinconformismo do Executivo
perante a criagdo dos novos entes reguladores, caracterizados por Nunes (2001)
como quarto poder. Esse fator, junto ao escopo globalista-imediatista— tipico
das reformas da administracéo publica brasileira —, contribuiu para que essa
relacéo conflituosa se estendesse para outros niveis dafederagdo, onde o modelo
agéncia independente estava sendo adotado, enquanto esse mesmo modelo
proliferava, sem consistentes justificativas praticas e tedricas, em setores como
cinema.

Talvez a maior mudanca apresentada pela reforma regulatéria esteja nos pré-
requisitos comportamentais em gue esta se baseia. Foi ressaltado aqui que a
administragdo gerencial se apresenta como nova postura pés-burocrética. No
entanto, as medidas de flexibilizagdo presentes nas agéncias levaram, de forma
inesperada, aconfusdo conceitual queigualao modelo maisflexivel presente nas
agéncias com a reforma regulatdria. Esta € uma das principais conclusdes do
artigo, que talvez mereca mais reflexéo.

O debate sobre regulacdo esta restrito aos aspectos formais, isto €, relativos a
forma e estrutura de agéncias reguladoras, sem debater questdes importantes
como o proprio papd do Estado. Esses sdo os exempl os apresentados na conclusdo
deste artigo, visando argumentar que, enquanto o modelo agéncia avanca nos
mais diversos setores e niveis da federacdo e se torna objeto de criticas e/ou
declaracfes de amor calorosas, pouco se discute acerca do novo papel que o
Estado brasileiro vem assumindo, no discurso e na pratica: o papel regulatorio.
Afind:
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N&o existe regulacdo neutra. Nem regulacdo inocente. Nem toda regulacéo é
contra o regulado. Muitos regulados abencoardo e, neste sentido, buscardo
normas regul atérias que os protejam da competi¢céo, que lhes diminuam custos,
gue criem barreira de entradas a competicao, que os mantenham no mercado,
gue os protejam de demandas do publico. Nem toda regulagdo, portanto, € a
favor do publico. Nem toda regulagcdo € a favor do regulado. O mercado
regulatério € um selvagem campo de lutas de interesses (Nunes, 2001, p. 2-3).

Num brevissimo periodo de tempo, 0 Estado brasileiro deixou de ser um grande
produtor, controlador e gestor de servigos publicos e comegou a assumir um
papel importante naéreade regulacdo. Discutir esse novo papel € maisum ponto
de controvérsia, umavez que diferentes visies ideol dgicas se fardo presentes. A
regulacéo € umaformadeintervencdo do Estado, emboraindireta. Os (neo)liberais
consideram a regulacéo como mais uma forma de intervencéo do Estado, ndo
apenas na economia, mas navidados cidaddos, enquanto os desenvolvimentistas
argumentam que € preciso ter mais agdo estatal de formadireta, paradiminuir as
desigualdades sociais. Paraum autor deformagéo marxista, apoliticaéum reflexo
da ordem econdmica. Conseqgiientemente, seria absurda a hipdétese de controle
do poder econdmico pelo Estado (Wilson, 1980).

Reconhecendo que a controvérsia entre neoliberais e desenvolvimentistas,
conservadores e marxistas etc. sobre a forma e os meios de intervencéo do
Estado na vida econdmica e politica parece nunca chegar ao fim. E natural e
democrético que assim sgja. Este estudo chama atencdo para o argumento de
Polanyi (1980) de que o laisses-faire € uma situacdo ideal, mas dificil de ser
observada na prética. O autor, a partir de uma perspectiva histérica, mostra que
aintervencdo do Estado € um movimento natural de autoprotecdo da sociedade
dos efeitos nocivos do mercado, observével todas as vezes que 0 subsistema
econdmico tenta se sobrepor ao social.

Paralelamente, aproliferacdo do model o agéncia pode ser vistacomo expressao
decertaatratividade que este exerce, devido, em parte, asmedidas deflexibilizacdo
da gestdo publica que incorpora. Essas medidas continuam a ser vistas como
instrumentos desejavei s e necessari os para varias organi zagdes do setor publico,
mas elas ndo podem ser reduzidas apenas a0 model o agéncia. Uma associacao
errada esté sendo feita, aquela entre regulacéo e flexibilizacdo da acdo publica.
As agéncias reguladoras ndo podem ser consideradas como as Unicas formas de
intervenc&o e/ou boa gestdo. Corre-se o risco de cair no mimetismo em detrimento
da reflex@o e dos espacos de negociacdo de alternativas inovadoras de gest&o
publica

Artigo recebido em 29.07.2004. Aprovado em 23.03.2005.
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